
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LSI 5» l.TTlf BB 13 DB ASOSTO DE 1996.

• ALTERA A LBI N» 1.765 DB 21/05/96» QUE AUTORIZA O

PODSR EXECUTIVO A APOIAR, INCENTIVAR E CONOSDSR '

AUtíliIO JINANC3IRO í ASSOCIAÇÃO INTBRMtJNICIPAL DB

ELETRIFIOAÇXO RORAL DOS PRODUTORES RURAIS DE 3UA-

NHXSS B DORES DB GKTANHAES PARA A REALIZAÇXO DE '

OBRAS E SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE GUANHASS 3 DJÍ OU

TRÁS PROVIDÊNCIAS.

O PRSPSITO MUNICIPAL DB frUANHASS

Faço saber qu* a Camará Municipal de Gruanhãas9 Estada d«

Minas Gerais, aprovou a eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1« - .?icam alterados os artigos 1«, Parágrafo TÍnico;

5« Parágrafo tfnico? 6t da Lei 1.765 da 21.05*96, qua passam a vigorar com

a Beguinta radaçaoi

Art. !• -

Parágrafo línico - O valor total do auxílio não podará ex-

ceder ao custa total das obras e serviços a saram executados, acrescidos '

da correçao monetária e juros iguais aos que a Associação Intermunioipal'

da iletrificaçao Rural doa Produtoras Rurais da Gruanhaes a Dores da Oua-

nhaes a a Prefeitura Municipal da (luanhaes venham a assumir perante o 3an

ca do Brasil 3.A., para financiar a execução dos projetos.

Art. 5»»

Parágrafo Único - Como maio de pagamento das obrigações '

assumidas no Convénio autorizado pela presente, o Município fica autoriza

da a dispor em caráter irrevogável a irretratável até 28£ (vinte a oito '

por cento) das transferencias do Fundo da Participação dos MuniQ{pios-FPM

ata a quitação do compromisso autorizado por esta Lei.
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Art, 6* - ?lca • Poder Secativo autorizado a contrair em

préstimo, juntanento oom a Associação Intsrounioipal ds 31etrifioacào Ru-

ral dos Produtorss Rurais do Ouanhâes s Dores do Guanhãos, na figura do

dovsdor solidário, junto ao lanço do Brasil S.A. até o limite do Hf
760*000,00 (setecentos o sessenta mil reais), acrescidos do juros do 6jC

(ooio por cento) ao ano o taxa do juros do longo prato - TJLP - vencendo '
a primeira prestação no sétimo mis subsequente ao término da obra objeti-

vando viabilizar o programa do olotrifioação rural do quo trata a presen-

te Lei.

Art. 2* - Jota 2*i entra OB rigor na data do sua publica-

ção t revogadas as disposições em contrario*

?rofoltura Municipal do Ouanhaeo, aos 13 do agosto do

1996.

Ooraldo Jooé Pereira
Prefeito Municipal
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Helena 3iaões Pessoa

3«orotãrla


